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profissional, experiência profissional com incidência sobre a execução 
de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas e avaliação de desempenho obtida ao último ano em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividades 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar; com uma ponderação de 
75 % na valoração final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 
onde são considerados os que assumem maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, nomeadamente os seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último ano em que o candi-
dato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar.

Para efeitos da alínea d), o júri do procedimento concursal atribuirá a 
classificação de 10,00 valores aos /as candidatos/as que, por razões que 
comprovadamente não lhes sejam imputáveis, não possuam avaliação 
de desempenho relativa ao período a considerar.

18.5 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação 
num guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência dos comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de 
competências é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18.6 — A Entrevista profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar 
de forma objetiva e sistemática a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a relação estabelecida entre o/a 
entrevistador/a e o/a entrevistado/a, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com a 
duração máxima de 20 minutos, e uma ponderação de 25 % na valoração 
final, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — Classificação final. A classificação e ordenação final dos candi-
datos é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada, das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de seleção por aplicação das seguintes 
fórmulas, conforme os métodos aplicados aos/às candidatos/as:

20 — A valoração final dos métodos de seleção obrigatórios, mencio-
nados no ponto n.º 18 do presente aviso, será obtida através da seguinte 
fórmula:

VF= (PC x 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS x 30 %))

Em que:
VF — Valoração Final
PC — prova Conhecimentos
AP — Avaliação Psicológica
EPS — Entrevista profissional de Seleção.

21 — A valoração final dos métodos de seleção mencionados no 
ponto n.º 18.1 do presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF= (ACx45 % + EAC x 25 % + EPS x 30 %)

Em que
VF — Valoração Final
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

22 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluídos 
do procedimento dos candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,50 valores em qualquer dos métodos, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção que exijam a sua presença equivale à sua 
exclusão do procedimento.

23 — Na sequência da aplicação dos métodos de seleção e da orde-
nação final dos/das candidatos/as, subsistindo o empate, após a apli-
cação dos critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, serão utilizados os critérios de de-
sempate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º Experiência profissional dos /das candidatos/as na área funcional;
2.º Formação profissional dos/as candidatos/as na área funcional.

24 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam da ata de reunião do júri do 
respetivo procedimento concursal, a qual será facultada aos candidatos, 
sempre que solicitada.

25 — Composição do júri:
Presidente — Presidente, Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves;
Vogais efetivos — Coordenador de Serviços, Luís Alberto de Oliveira 

Batista, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; e 
Tesoureiro, José Alberto Fernandes Ornelas;

Vogais suplentes — Assistente Técnica, Elsa Sofia da Silva Rocha, 
e Assistente Técnica, Elisabete Santos.

26 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a aplicar, a 
grelha classificativa e o sistema de valorização final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas nos termos da Por-
taria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

27 — As notificações aos/as candidatos/as serão efetuadas nos termos 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 143 -A/2011, de 6 de abril.

28 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da União das Freguesias — www.jf -queluz.pt.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

30 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República, na página eletrónica da União das 
Freguesias de Queluz e Belas www.jf -queluz.pt e, por extrato, no prazo 
máximo de 3 dias úteis, num jornal de expansão nacional.

5 de março de 2015. — A Presidente do Órgão Executivo da União das 
Freguesias de Queluz e Belas, Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves.

308488667 

 Aviso n.º 2827/2015

Abertura de Procedimento Concursal Comum Para Constituição 
de Relações Jurídicas de Emprego Público na Modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo 
Incerto.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e seguintes e 56.º e se-

guintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto nos artigos 19.º 
e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, na sequência de aprovação do órgão deliberativo em sessão de 
15 de outubro de 2014, mediante proposta do órgão executivo apro-
vada em reunião de 9 de outubro de 2014, tomadas em cumprimento 
do disposto no artigo 64.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, para constituição de 
relações jurídicas de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, para preenchi-
mento de 4 (quatro) postos de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, previstos e não ocupados no mapa de pessoal da União das 
Freguesia de Queluz e Belas, aprovado para o ano de 2015, para as fun-
ções a exercer na manutenção urbana, e para fazer face às competências 
delegadas na Junta de Freguesia, justificando -se assim o estabelecimento 
de relação jurídica de emprego público a termo resolutivo incerto, e pelo 
tempo que perdurar a referida delegação de competências, ao abrigo do 
estatuído na alínea f) do artigo 57.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República.
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2 — Caracterização dos postos de trabalho: Assistente Operacional 
para exercício de funções na área da manutenção urbana, nomeada-
mente na conservação dos equipamentos da sua responsabilidade; zelar 
pelo bom funcionamento dos mesmos assegurando a sua manutenção, 
cumprindo programas de utilização, rentabilizando -os de acordo com 
as normas técnicas dos mesmos; acompanhamento e execução de insta-
lação, montagem e reparação dos equipamentos; execução de serviços 
gerais de manutenção urbana, nomeadamente ao nível do rebaixamento 
de passeios, reposição e instalação de sinalética, trabalhos simples de 
construção civil, abertura e encerramento de parques infantis, entre 
outros.

3 — Remuneração: O posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados, numa das posições remuneratórias da categoria, será 
objeto de negociação com a entidade empregadora pública, de acordo 
com as regras constantes no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro, sendo que, para efeitos de posição remuneratória de referência 
se considera primeira posição remuneratória da carreira de Assistente 
Operacional (1.ª Posição Remuneratória — Nível 1 da Tabela Salarial 
Única), a que corresponde o valor de 505,00 €.

4 — Prazo de validade: O presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145/2011, de 6 de abril.

5 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

6 — Local de trabalho: Área da circunscrição geográfica da União 
das Freguesias de Queluz e Belas.

7 — Requisitos: Poderão candidatar -se os indivíduos que, até ao 
termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas, reúnam os 
seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais: Os previstos no artigo 17.º do anexo à Lei 
n.º 35/214, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatórias.

7.2 — Requisitos específicos de admissão: Escolaridade obrigatória 
(4.ª Classe para indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966, o 
6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de janeiro de 1967 
e 31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os nasci-
dos após esta última), a que corresponde o grau de complexidade 1, 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas num prazo de 10 dias úteis, a contar do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, em 
suporte de papel, através do preenchimento obrigatório do formulário 
de candidatura disponível nos postos de atendimento da União das 
Freguesias de Queluz e Belas, (sitos em Rua Conde de Almeida Araújo, 
n.º 44, 2745 -061 Queluz; Praça 5 de outubro, n.º 14 2605 -021 Belas 
e Praceta Dona Isabel de Portugal, 11 — Loja D — Casal da Barota 
2605 -651 Belas) e no site oficial da União das Freguesias de Queluz 
e Belas (www.jf -queluz.pt), podendo ser entregues pessoalmente 
nos postos de atendimento anteriormente referidos (de 2.ª a 6.ª feira, 
com o horário das 09h00 às 17h30 nas instalações sitas em Belas e 
no Casal da Barota e no horário das 09,30H às 18,00H na sede sita 
em Queluz), ou remetidas, através de correio registado com aviso 
de receção, para a União das Freguesias de Queluz e Belas, Rua 
Conde de Almeida Araújo, n. 44 — 2745 -061 Queluz, expedidas 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
identificando o procedimento concursal, através do número do aviso 
do Diário da República ou número do código de oferta na Bolsa de 
Emprego Público.

10 — A apresentação da candidatura, deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadãos atuali-
zado e Número de Identificação Fiscal para confirmação dos dados;

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias;

c) Curriculum Vitae, detalhado, assinado e atualizado;
d) Currículo profissional devidamente atualizado, datado e assinado 

do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, habilita-
ção para condução de veículos ou máquinas, experiência profissional e 
quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação do seu mérito 
ou constituir motivo de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas 
em consideração pelo júri do procedimento concursal se devidamente 
comprovadas, nomeadamente, através de fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência de ações de formação, carta de condução 
e da experiência profissional.

e) Sendo candidato já vinculado, em situação de mobilidade especial 
ou em regime de requalificação, deverá apresentar ainda: Declaração 
emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada, 
da qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, determinado ou determinável de que é titular, a 
categoria, a posição remuneratória correspondente à posição que aufere 
nessa data, o tempo de execução das atividades inerentes ao posto tra-
balho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas; Declaração de 
conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o candidato se encontre 
afeto, devidamente atualizada, da qual conste a atividade que se encontra 
a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal 
aprovado e as últimas 3 menções de avaliação de desempenho. Caso o 
trabalhador não tenha sido objeto de avaliação, declaração justificativa 
da não atribuição da respetiva avaliação de desempenho.

11 — A não apresentação dos documentos referidos no n.º 10 e nas 
alíneas a) a e) do n.º anterior determina a exclusão do candidato.

11.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

11.2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de março, e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar nos pro-
cessos de seleção.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — Métodos de seleção — no presente procedimento concursal será 
adotado o método de seleção obrigatório definido no n.º 6 do artigo 36.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Avaliação Curricular (caráter 
eliminatório) e o método de seleção facultativo previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 146 -A/2011, de 6 de abril — Entrevista 
Profissional de Seleção.

15 — Atendendo à urgência na ocupação dos postos de trabalho de 
modo a permitir o normal funcionamento dos serviços com o objetivo 
de evitar a rutura do funcionamento deste setor ou por serem admitidos 
candidatos em número superior a 100, os métodos de seleção serão apli-
cados de forma faseada nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 8.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Os métodos de seleção são valorados nos termos do previsto 
no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Método de seleção obrigatório:
a) Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância da experiência adquirida e formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtido.

b) Método de seleção complementar: Entrevista Profissional de Sele-
ção (EPS) — a entrevista visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e os aspetos comportamentais, evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. A Entrevista Profissional de Seleção versará 
sobre a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (versão atualizada com as 
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seguintes alterações: Retificação n.º 46 -C/2013, de 1 de novembro e 
Retificação n.º 50/2013, de 11 de novembro)

17.1 — A valoração dos métodos de seleção anteriormente referidos 
será convertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especi-
ficidade de cada método, através da aplicação da seguinte fórmula final: 
CF = (0,55 AC) + (0,45 EPS).

17.2 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante da 
publicação, quanto aos facultativos. É excluído do procedimento o 
candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,50 valores num 
dos métodos, não lhe sendo aplicado método seguinte, nos termos dos 
n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17.3 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — A lista alfabética de ordenação dos candidatos, que será ela-
borada após aplicação de cada método, assim como a Lista Unitária de 
Ordenação Final serão afixadas nas instalações da União das Freguesias 
de Queluz e Belas e publicadas na sua página de Internet, em: http://
www.jf -queluz.p, nos termos do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

19 — Composição do júri:
Presidente — Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves, Presidente 

do Órgão Executivo
Vogais efetivos — Coordenador de Serviços, Luís Alberto de Oliveira 

Batista, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; e 
Tesoureiro, José Alberto Fernandes Ornelas;

Vogais suplentes — Assistente Técnica, Elsa Sofia da Silva Rocha, 
e Assistente Técnica, Elisabete Santos.

20 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e res-
petiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a aplicar, a grelha 
classificativa e o sistema de valorização final do método, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — As notificações aos/as candidatos/as serão efetuadas nos termos 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da União das Freguesias — www.jf -queluz.pt.

6 de março de 2015. — A Presidente do Órgão Executivo da União das 
Freguesias de Queluz e Belas, Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves.

308489744 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso (extrato) n.º 2828/2015
Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, com última redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de 
agosto, faz -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da data da publicitação na Bolsa de Emprego Público, 
procedimento concursal com vista ao provimento do cargo de diretor do 
Departamento de Apoio Geral do Centro de Estudos Judiciários.

1 — Área de atuação — Para além do estabelecido no n.º 1 do ar-
tigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei 
n.º 68/2013, de 29 de agosto, a área de atuação do cargo de diretor do 
Departamento de Apoio Geral do Centro de Estudos Judiciários é a 
prevista no artigo 5.º da Portaria n.º 965/2008, de 29 de agosto.

2 — Requisitos formais de provimento — Os constantes dos arti-
gos 11.º, 12.º e n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, conjugados com 
as disposições da Portaria n.º 146/2011, de 7 de abril.

3 — Perfil pretendido — Os candidatos deverão possuir:
a) Licenciatura em Direito, Economia ou Gestão;
b) Experiência profissional relevante nas áreas de gestão de recursos 

humanos, financeiros, patrimoniais e tecnológicos, bem como de con-
sultadoria jurídica e contencioso administrativo;

c) Competências técnicas e aptidão para funções de direção, coor-
denação e controlo.

4 — Métodos de seleção: Avaliação curricular e entrevista pública.
5 — Prazo de candidatura — O prazo para a apresentação da candi-

datura é de 10 (dez) dias úteis a contar do primeiro dia útil imediato à 
publicitação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público.

6 — Formalização das candidaturas — Mediante requerimento, nos 
termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, com a re-
dação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, dirigido 
ao Diretor do Centro de Estudos Judiciários, remetido pelo correio com 
aviso de receção e expedido até ao termo do prazo limite para apresen-
tação das candidaturas ou entregue pessoalmente, no mesmo prazo, no 
Centro de Estudos Judiciários, Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa, 
durante o período de atendimento, em envelope fechado, com referência 
expressa “Procedimento concursal para provimento do cargo de diretor 
do Departamento de Apoio Geral do Centro de Estudos Judiciários”.

6.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do(a) interessado(a) — Nome, estado civil, data de 

nascimento, número e data de validade do cartão do cidadão/ bilhete de 
identidade e serviço que o emitiu, residência, código postal, endereço 
de correio eletrónico e telefone para eventual contacto;

b) Habilitações académicas;
c) Situação profissional (carreira/categoria detida e indicação da 

antiguidade, na categoria, carreira e função pública).

6.2 — O requerimento de candidatura é obrigatoriamente acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae do(a) candidato(a), atualizado, detalhado, datado 
e assinado, do qual constem, para além de outros elementos julgados 
necessários para esclarecimento do júri e adequada apreciação da sua 
competência técnica e aptidão, os seguintes: habilitações académicas e 
profissionais, cursos realizados e participações em ações de formação, 
entidade que os promoveu e respetiva duração, funções que atualmente 
exerce, bem como funções que exerceu e respetivos tempos de perma-
nência nesse exercício;

b) Documento comprovativo das habilitações académicas;
c) Declaração atualizada passada pelo serviço de origem, da qual 

conste o serviço a que pertence, a natureza do vínculo, a categoria detida 
e a antiguidade na carreira/categoria e função pública;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais, dos 
cursos e ações de formação;

e) Fotocópia do cartão do cidadão ou bilhete de identidade.

7 — Composição do júri:
Presidente: Procurador -Geral Adjunto Luís Manuel Cunha da Silva 

Pereira, Diretor -Adjunto do Centro de Estudos Judiciários;
Vogais: Mestre João Pedro Arsénio de Oliveira, Diretor de Serviços 

do Gabinete de Relações Internacionais da Direção -Geral da Política 
de Justiça, e Professor Doutor Rui Rodrigo Firmino Guerra Fonseca, 
docente da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

8 — Publicitação: Conforme disposto no artigo 21.º, n.os 1 e 2 da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 
de agosto, o aviso de procedimento concursal será publicitado na bolsa 
de emprego público, em órgão de imprensa de expansão nacional.

24 de fevereiro de 2015. — O Diretor do Centro de Estudos Judiciá-
rios, Professor Doutor António Pedro Barbas Homem.
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